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NOTA TÉCNICA

Limeira, 02 de dezembro de 2020.

A União Sindical dos Trabalhadores de Limeira (USTL), por seu diretor presidente, vem
respeitosamente perante todas as empresas das seguintes categorias econômicas: Agentes Autônomos,
Alimentação, Comércio, Condomínios, Construção Civil, Guardas Civis, Hotéis e Bares, Jóias e Folheados,
Vestuário, Vigilantes e Segurança, que possuem empregados das categorias profissionais que compõem
esta Entidade Sindical, apresentar Nota Técnica, com as seguintes considerações, informações,
esclarecimentos, e por fim, os posicionamentos e solicitações da USTL:

I)-DAS CONSIDERAÇÕES:

1)-Considerando que em razão da Pandemia da COVID19, o Governo Federal, por meio da MP
936/2020 e posteriormente pela Lei 14.020/2020, autorizou as suspensões dos contratos de trabalho e/ou
as reduções das jornadas de trabalhos, por períodos determinados.

2)-Considerando que várias empresas implantaram tais suspensões contratuais e/ou redução de
jornadas de trabalho.

3)-Considerando que a MP e a Lei acima mencionadas, nada falam sobre os reflexos dessas alterações
contratuais (suspensão contratual e/ou redução de jornada), sobre férias e 13º salários destes
trabalhadores.

4)-Considerando que estamos na época de pagamento dos 13º salários, dos trabalhadores.

5)-Considerando que as empresas têm dúvidas de como e quanto devem pagar aos seus empregados.

6)-Considerando a grande instabilidade dentre os trabalhadores, por não saberem como e quanto
receberão.

II)-INFORMAÇÕES:
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7)-Ainda que em 17.11.2020, o Ministério da Economia tenha emitido a Nota Técnica SEI n.
51520/2020/ME, orientando que os trabalhadores que tiveram seus contratos de trabalho suspensos
recebam proporcionalmente o 13º salário e as férias (excluindo-se os meses de suspensão contratual),
não podemos concordar e nem aceitar referido entendimento, pois:

8)-O Ministério Público do Trabalho e a Procuradoria Geral do Trabalho, em 11.11.2020, já haviam
emitido uma Diretriz Orientativa sobre a questão, que resumidamente, dispõe que:

8.1-Os períodos em que os contratos de trabalho foram suspensos e/ou tiveram redução nas jornadas
de trabalho, sejam computados integralmente para pagamento de 13º salários e de férias- ou seja: que
não haja nenhuma redução dos meses (avos), seja de suspensão, seja de redução de jornadas.

III)-DOS ESCLARECIMENTOS PELA USTL:

9)-É de conhecimento de todos, que as medidas governamentais, inclusive a MP 936 e a Lei
14.020/2020 tiveram como únicos objetivos: auxiliar as empresas num momento de crise/ calamidade
pública E a manutenção do emprego/ da renda e dos benefícios dos trabalhadores.

9.1-Em nenhum momento, mencionadas MP 936 e Lei 14.020/2020 autorizam a redução de 13º
salários e/ou de férias, não se permitindo inovar a lei, de modo a lesar o trabalhador, sobretudo em razão
da natureza alimentar dessas verbas em questão.

10)-É de conhecimento de todos, que o auxilio emergencial trouxe uma renda extra, inclusive para
aqueles trabalhadores informais/ desempregados, independentemente da pandemia do coronavírus, o
que sem dúvida alguma, provocou um acréscimo no giro da economia do País.

11)-Os 13º salários e as férias, são direitos sociais, constitucionalmente garantidos no artigo 7º,
incisos VIII e XVII- CF/88, que não podem ser alterados/ suprimidos, por leis esparsas/ temporárias.

12)-O novo artigo 611-B, trazido com a Reforma Trabalhista (Lei 13.467/17), proíbe negociações para
redução/ supressão de 13º salários (inciso V da CF/88), e de férias (incisos XI e XII- da CF/88).

13)-O próprio artigo 8º, § 2º, inciso I, da Lei 14.020/2020, assegura a manutenção de todos os
benefícios para os empregados, e indubitavelmente, os 13º salários e as férias, estão inseridos nestes
‘benefícios sociais’.

14)-É sabido que os salários oriundos de 13º e de férias, impulsionam a economia do País, sendo que
os exploradores de atividades econômicas, de quaisquer seguimentos, têm seus lucros elevados, na época
de final de ano.
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15) -Tanto nos casos de suspensão contratual e/ou de redução de jornadas de trabalho, os
empregados tiveram drásticas reduções nos seus ganhos mensais, estando estes ansiosos pelos
recebimentos integrais de seus 13º salários e/ou de suas férias, para reequilíbrio de suas rendas.

16)-Reduzir os 13º salários e/ou as férias dos trabalhadores, causará maiores prejuízos econômicos/
financeiros, para os próprios empregadores, que não poderão contar com o costumeiro acréscimo de
vendas, na maior época festiva de nosso País (Natal, Ano Novo).

IV)-DAS SOLICITAÇÕES PELA USTL:

17)-Pelo acima exposto, a USTL vem solicitar que: as empresas efetuem o pagamento dos 13º salários
e das férias, aos seus empregados, de formas integrais, ou seja: sem qualquer desconto de mês( avos), em
que os contratos de trabalhos estiveram suspensos e/ou reduzidos, em primeiro porque os trabalhadores
têm direito constitucional de recebe-las integralmente, e em segundo a se evitar futuramente o
ajuizamento maciço de inúmeras reclamações trabalhistas versando sobre esses direitos.

V)-DOS POSICIONAMENTOS ADOTADOS PELA USTL:

18)-Diante do exposto, a USTL adotará à partir deste momento, os seguintes posicionamentos:

18.1-Encaminhar a presente Nota Técnica para todas as empresas de categorias econômicas, que
empregam os trabalhadores de nossas categorias profissionais.

18.2-Divulgar para todos os trabalhadores, o parecer contido nesta nota técnica, para que os
empregados que obtiverem redução/ supressão em seus 13º salários e/ou férias, comuniquem aos seus
respectivos sindicatos profissionais.

18.3-Encaminhar ao Ministério Público do Trabalho, a relação das empresas que não acolherem nossa
solicitação (pagamentos integrais de 13º salários e/ou de férias).

18.4-Ajuizamento de Ação Judicial, para cobrança das diferenças de 13º salários e/ou de férias,
porventura descontados pelas empresas.

No aguardo da compreensão, acolhida da presente nota técnica, antecipamos nossos sinceros
agradecimentos.
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Atenciosamente,

- União Sindical dos Trabalhadores de Limeira - USTL.

- Confederação Nacional dos Trabs. nas Indústrias de Alimentação e Afins - CNTA.

- Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação e Afins de Limeira e Região – STIAL.

- Sindicato dos Trabs. nas Inds. de Cerâmica, Refratários, Construção, Montagem Industrial, Pavimentação,
Obras e do Mobiliário de Limeira e Região – SITICECOM.

- Sindicato dos Empregados no Comércio de Limeira – SINECOL.

- Sindicato dos Empregados em Condomínios de Limeira.

- Sindicato dos Empregados no Comércio de Hotéis, Bares e Similares de Limeira e Região.

- Sindicato do Vestuário e Confecções de Limeira e Região – SINDVEST.

- Sindicato dos Guardas Civis Municipais de Limeira e Região – SINDEGUARDA.

- Sindicato dos Vigilantes e dos Trabs. em Segurança e Afins de Limeira e Região.

- Sindicato dos Trabs. nas Inds. de Joalheria e Lapidação de Pedras Preciosas, Bijuterias, Ourivesarias,
Relógios e de Profissionais de Assit. Técnica em Relojoaria de Limeira – SINTIJOB.

- Sindicato dos Empregados de Agentes Autônomos do Com. em Empresas de Assessoria, Perícias,
Informações e Pesquisas, e de Empresas de Serviços Cont. de Americana e Região - SEAAC.
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